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RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/ 2020 

1. Recorrente: Polliane Oliveira Ferreira 

Cargo: Técnico em Enfermagem 
RESPOSTA: ( ) DEFERIDO  (X ) INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: Após análise do recurso da candidata, foi constatado que a documentação comprobatória apresentada no ato da Inscrição não foi pontuada corretamente, em conformidade com Edital nº 001/2020.  Assim, fazendo uma reanálise ao Processo, a nota atribuída no Item 4.3 Experiência Profissional da Ficha de Pontuação para Classificação avaliada em 8,50 e passa a valer 8,25, tendo vista que a contagem foi feita erroneamente pelo examinador. O processo está à disposição da candidata para avaliação em conjunto com a Comissão, caso necessário, prevalecendo a transparência do Processo em questão. 
Diante o exposto, com a retificação, a nova nota do candidato passa a ser 10,25.
2. Recorrente: Rosidelma Alves Miranda 

Cargo: Técnico em Enfermagem 
RESPOSTA: ( ) DEFERIDO  (X ) INDEFERIDO 
FUNDAMENTAÇÃO: Após análise do recurso da candidata, foi constatado que a documentação comprobatória apresentada no ato da Inscrição não foi pontuada corretamente, em conformidade com Edital nº 001/2020.  Assim, fazendo uma reanálise ao Processo, a nota atribuída no Item 4.3 Experiência Profissional da Ficha de Pontuação para Classificação avaliada em 9,5 no ato de inscrição, passa a pontuar 6,5, tendo vista que a contagem foi feita erroneamente pelo examinador. O processo está à disposição da candidata para avaliação em conjunto com a Comissão, caso necessário, prevalecendo a transparência do Processo em questão. Portanto a Nota publicada no Resultado Preliminar está correta.
3. Recorrente: Ana Paula Alves de Aguiar  

Cargo: Técnico em Enfermagem 
RESPOSTA: ( ) DEFERIDO  (X ) INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: A comissão indeferiu o pedido de recurso da candidata, uma vez que apresentou certificado após o termino da Inscrição (06.03.2020), contrariando assim o Edital 001/2020 no Item 3. Da Inscrição, sub item 3.3 No ato da inscrição o candidato DEVERÁ ENTREGAR CÓPIAS AUTENTICADAS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL:

· Comprovações de Títulos/Certificados/Experiência Profissional: AUTENTICADOS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL, para fins de classificação, se o candidato possuir. (para fins de contagem de pontos e classificação).

Portanto a Nota permanece 8,5.

4. Recorrente: Fabiana Silva Moraes  

Cargo: Técnico em Enfermagem 
RESPOSTA: ( ) DEFERIDO  (X ) INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: Após análise do recurso da candidata, foi constatado que a documentação comprobatória apresentada no ato da Inscrição não foi pontuada corretamente, em conformidade com Edital nº 001/2020.  Assim, fazendo uma reanálise ao Processo, a nota atribuída no Item 4.3 Experiência Profissional da Ficha de Pontuação para Classificação avaliada em 9,0 e passa a valer 8,5 pontos, tendo vista que a contagem foi feita erroneamente pelo examinador. O processo está à disposição da candidata para avaliação em conjunto com a Comissão, caso necessário, prevalecendo a transparência do Processo em questão. 

Diante o exposto, com a retificação, a nova nota passa a ser 16,5.
5. Recorrente: Thiago Francisco de Jesus  

Cargo: Vigia
RESPOSTA: (X) DEFERIDO  ( ) INDEFERIDO 
FUNDAMENTAÇÃO: A comissão deferiu o pedido de recurso do candidato, uma vez que erroneamente, o examinador não contabilizou a pontuação corretamente no Item 4.2 Qualificação Profissional Complementar da Ficha de Pontuação para Classificação, no ato da inscrição, tendo somado 3,0 e no entanto o correto é 7,0. O processo está à disposição do candidato para avaliação em conjunto com a Comissão, caso necessário, prevalecendo a transparência do Processo em questão. 

Diante o exposto, com a retificação, a nova nota passa a ser 12,75.
6. Recorrente: Valtemiro Pereira Dias  

Cargo: Vigia
RESPOSTA: (  ) DEFERIDO  ( X) INDEFERIDO 
FUNDAMENTAÇÃO: Após análise do recurso do candidato, foi constatado que a nota está correta, qual seja 14,25, tendo em vista que ao realizar a validação do Processo a documentação comprobatória apresentada no ato Inscrição não fora pontuada corretamente, em conformidade com Edital nº 001/2020. Assim, fazendo uma reanálise ao Processo, a nota atribuída no Item 4.2 Qualificação Profissional Complementar da Ficha de Pontuação para Classificação, no ato da inscrição pontuado em 8,0 passou a valer 7,0 (pontuação máxima), tendo vista que a contagem foi feita erroneamente pelo examinador. O processo está à disposição do candidato para avaliação em conjunto com a Comissão, caso necessário, prevalecendo a transparência do Processo em questão. 

Portanto a Nota publicada no Resultado Preliminar está correta.
7. Recorrente: Marlene da Silva Gonçalves  

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
RESPOSTA: (X) DEFERIDO   (  ) INDEFERIDO 
FUNDAMENTAÇÃO: A comissão deferiu o pedido de recurso da candidata, uma vez que erroneamente a comissão contabilizou o resultado da primeira inscrição, que já estava anulada em virtude da segunda inscrição. O processo está à disposição da candidata para avaliação em conjunto com a Comissão, caso necessário, prevalecendo a transparência do Processo em questão. 

Portanto, com a retificação, a nova nota passa a ser 16,25.
8. Recorrente: Maria Neirivan dos Santos Oliveira  

Cargo: Serviço Social
RESPOSTA: (  ) DEFERIDO   ( X ) INDEFERIDO 
FUNDAMENTAÇÃO: Após análise do recurso da candidata, foi constatado que a nota está correta, qual seja 11,00. No que tange a concorrência para vaga reservada aos candidatos Portadores de Necessidades Especiais – PNE, cabe nos informar que não há vaga nesse cargo para PNE, conforme Edital nº 001/2020 - ANEXO I - QUADRO DE CARGOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E  REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES.

1.1 NÍVEL SUPERIOR

	CARGO
	ÁREAS DE ATUAÇÕES
	VAGAS
	VAGAS (PNE)
	CARGA HORÁRIA
	REMUNERAÇÃO
	REQUISITO DE INGRESSO

	Assistente Social 
	Rede Municipal de Saúde
	01
	-
	30 horas semanais
	2.010,38
	Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de nível superior em Serviço Social, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC);

+
Registro no Conselho de Classe;

+
Certidão de Regularidade no respectivo conselho de classe.

+
Comprovação de experiência mínima de 06 (seis) meses no cargo.


. Portanto concorre a vaga de ampla concorrência.
9. Recorrente: Kamilla Cristine dos Santos   

Cargo: Biomedica
RESPOSTA: ( ) DEFERIDO  ( X) INDEFERIDO 
FUNDAMENTAÇÃO: A comissão indeferiu o pedido de recurso da candidata, uma vez que não apresentou no ato da inscrição documento comprobatório de experiência profissional, contrariando o disposto no Edital nº 001/2020 nos itens abaixo descritos:

Item 3. Da Inscrição, sub item 3.3 No ato da inscrição o candidato DEVERÁ ENTREGAR CÓPIAS AUTENTICADAS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL:

· Comprovações de Títulos/Certificados/Experiência Profissional: AUTENTICADOS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL, para fins de classificação, se o candidato possuir. (para fins de contagem de pontos e classificação);

Item 5.  DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL POR TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

5.12 Aos cargos que exijam experiência mínima como requisito de ingresso, conforme descrito no Anexo I, HAVERÁ eliminação em caso de não comprovação.
ANEXO I - QUADRO DE CARGOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E  REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES.
1.1 NÍVEL SUPERIOR

	CARGO
	ÁREAS DE ATUAÇÕES
	VAGAS
	VAGAS (PNE)
	CARGA HORÁRIA
	REMUNERAÇÃO
	REQUISITO DE INGRESSO

	Biomédico
	Rede Municipal de Saúde
	01

	-
	40

horas semanais
	2.673,81
	Diploma devidamente registrado de conclusão de curso nível superior em Biomedicina fornecido por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC.
+
Registro no Conselho de Classe;

+
Certidão de Regularidade no respectivo conselho de classe.

+
Comprovação de experiência mínima de 06 (seis) meses no cargo.


10. Recorrente: Claudia Cristina de Sousa 

Cargo: Biomédica
RESPOSTA: ( ) DEFERIDO  ( X) INDEFERIDO 
FUNDAMENTAÇÃO: A comissão indeferiu o pedido de recurso da candidata, uma vez que não apresentou no ato da inscrição documento comprobatório de experiência profissional, contrariando o disposto no Edital nº 001/2020 nos itens abaixo descritos:

Item 3. Da Inscrição, sub item 3.3 No ato da inscrição o candidato DEVERÁ ENTREGAR CÓPIAS AUTENTICADAS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL:

· Comprovações de Títulos/Certificados/Experiência Profissional: AUTENTICADOS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL, para fins de classificação, se o candidato possuir. (para fins de contagem de pontos e classificação);

Item 5.  DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL POR TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

5.13 Aos cargos que exijam experiência mínima como requisito de ingresso, conforme descrito no Anexo I, HAVERÁ eliminação em caso de não comprovação.
ANEXO I - QUADRO DE CARGOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E  REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES.
1.2 NÍVEL SUPERIOR

	CARGO
	ÁREAS DE ATUAÇÕES
	VAGAS
	VAGAS (PNE)
	CARGA HORÁRIA
	REMUNERAÇÃO
	REQUISITO DE INGRESSO

	Biomédico
	Rede Municipal de Saúde
	01


	-
	40

horas semanais
	2.673,81
	Diploma devidamente registrado de conclusão de curso nível superior em Biomedicina fornecido por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC.

+
Registro no Conselho de Classe;

+
Certidão de Regularidade no respectivo conselho de classe.

+
Comprovação de experiência mínima de 06 (seis) meses no cargo.


11. Recorrente: Vera Lucia de Moura 

Cargo: Enfermeira

RESPOSTA: ( ) DEFERIDO  (X ) INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: Após análise do recurso da candidata, foi constatado que a documentação comprobatória apresentada no ato da Inscrição não foi pontuada corretamente, em conformidade com Edital nº 001/2020.  Assim, fazendo uma reanálise ao Processo, a nota atribuída no Item 4.3 Experiência Profissional da Ficha de Pontuação para Classificação avaliada em 9,0 e passa a valer 3,75, tendo vista que a contagem foi feita erroneamente pelo examinador que contabilizou documento que não comprova experiência com o cargo pretendido. O processo está à disposição da candidata para avaliação em conjunto com a Comissão, caso necessário, prevalecendo a transparência do Processo em questão.
Portanto a Nota publicada no Resultado Preliminar está correta.
12. Recorrente: Leonardo Nogueira Vilela 

Cargo: Enfermeiro
RESPOSTA: (X ) DEFERIDO  ( ) INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: Após análise do recurso do candidato, foi constatado que a documentação comprobatória apresentada no ato da Inscrição não foi pontuada corretamente, em conformidade com Edital nº 001/2020.  Assim, fazendo uma reanálise ao Processo, a nota atribuída no Item 4.3 Experiência Profissional da Ficha de Pontuação para Classificação avaliada em 3,0 e passa a valer 3,25, tendo vista que a contagem foi feita erroneamente pelo examinador que contabilizou apenas 12 meses de experiência. O processo está à disposição da candidata para avaliação em conjunto com a Comissão, caso necessário, prevalecendo a transparência do Processo em questão.
Portanto a Nota total correta passa a ser 17,25.
13. Recorrente: Norma Cristian Dutra Lima 

Cargo: Enfermeira 
RESPOSTA: ( ) DEFERIDO  (X ) INDEFERIDO 
FUNDAMENTAÇÃO: A comissão indeferiu o pedido de recurso da candidata, uma vez que apresentou documento comprovando experiência após o termino da Inscrição (06.03.2020), contrariando assim o Edital 001/2020 no Item 3. Da Inscrição, sub item 3.3 No ato da inscrição o candidato DEVERÁ ENTREGAR CÓPIAS AUTENTICADAS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL:

· Comprovações de Títulos/Certificados/Experiência Profissional: AUTENTICADOS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL, para fins de classificação, se o candidato possuir. (para fins de contagem de pontos e classificação).

Portanto a Nota permanece 15,00.
14. Recorrente: Adenilda Noronha Faria  
Cargo: Fiscal Sanitário

RESPOSTA: ( ) DEFERIDO  (X ) INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: A comissão indeferiu o pedido de recurso da candidata, uma vez que apresentou documento comprovando experiência após o termino da Inscrição (06.03.2020), contrariando assim o Edital 001/2020 no Item 3. Da Inscrição, sub item 3.3 No ato da inscrição o candidato DEVERÁ ENTREGAR CÓPIAS AUTENTICADAS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL:

· Comprovações de Títulos/Certificados/Experiência Profissional: AUTENTICADOS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL, para fins de classificação, se o candidato possuir. (para fins de contagem de pontos e classificação).
Portanto a Nota permanece 7,5.
15. Recorrente: Osvaldo Martins da Silva  

Cargo: Maqueiro
RESPOSTA: ( ) DEFERIDO  (X ) INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: A comissão indeferiu o pedido de recurso do candidato, uma vez que apresentou no ato da inscrição somente uma cópia ilegível do histórico escolar, contrariando assim o Edital 001/2020 no Item 3. Da Inscrição, sub item 3.3 No ato da inscrição o candidato DEVERÁ ENTREGAR CÓPIAS AUTENTICADAS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL:

· Comprovações de Títulos/Certificados/Experiência Profissional: AUTENTICADOS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL, para fins de classificação, se o candidato possuir. (para fins de contagem de pontos e classificação).

Portanto segue desclassificado por não atender os requisitos mínimos.
16. Recorrente: Erica de Lima Alves  

Cargo: Auxiliar de Laboratório 

RESPOSTA: ( ) DEFERIDO  (X) INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: Após análise do recurso da candidata, a comissão constatou que o examinador informou erroneamente quando referiu que o certificado de curso técnico era requisito obrigatório, contudo o curso não foi considerado uma capacitação conforme descrito na Ficha de Pontuação para Classificação. Alem disso, apresentou certificado do curso técnico durante o recurso, após o termino da Inscrição (06.03.2020), contrariando assim o Edital 001/2020 no Item 3. Da Inscrição, sub item 3.3 No ato da inscrição o candidato DEVERÁ ENTREGAR CÓPIAS AUTENTICADAS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL:

· Comprovações de Títulos/Certificados/Experiência Profissional: AUTENTICADOS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL, para fins de classificação, se o candidato possuir. (para fins de contagem de pontos e classificação).
Portanto a Nota permanece 5,5.
17. Recorrente: Natanny de Paula Silva  

Cargo: Auxiliar de Saúde Bucal
RESPOSTA: (X) DEFERIDO   ( ) INDEFERIDO 
FUNDAMENTAÇÃO: A comissão deferiu o pedido de recurso da candidata, uma vez que erroneamente a comissão contabilizou o resultado da primeira inscrição, que já estava anulada em virtude da segunda inscrição. O processo está à disposição da candidata para avaliação em conjunto com a Comissão, caso necessário, prevalecendo a transparência do Processo em questão. 

Portanto, com a retificação, a nova nota passa a ser 6,25.
18. Recorrente: Daniely Barbosa da Silva 

Cargo: Engenheira Civil – Esp Segurança do Trabalho
RESPOSTA: ( ) DEFERIDO   (X ) INDEFERIDO 
FUNDAMENTAÇÃO: A comissão indeferiu o pedido de recurso da candidata, uma vez que apresentou documento comprovando experiência após o termino da Inscrição (06.03.2020), contrariando assim o Edital 001/2020 no Item 3. Da Inscrição, sub item 3.3 No ato da inscrição o candidato DEVERÁ ENTREGAR CÓPIAS AUTENTICADAS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL:

· Comprovações de Títulos/Certificados/Experiência Profissional: AUTENTICADOS OU ACOMPANHADAS DO ORIGINAL, para fins de classificação, se o candidato possuir. (para fins de contagem de pontos e classificação).

Portanto a pontuação permanece 13,00.
19. Recorrente: Lorrane Verissimo Jesus

Cargo: Enfermeira
RESPOSTA: ( ) DEFERIDO  ( X) INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: Após análise do recurso da candidata, foi constatado que a documentação comprobatória de experiência profissional apresentada no ato da Inscrição não foi pontuada corretamente, em conformidade com Edital nº 001/2020.  Assim, fazendo uma reanálise ao Processo, a nota atribuída no Item 4.3 Experiência Profissional da Ficha de Pontuação para Classificação avaliada em 3,5 pontos, passa a valer 0,0, tendo em vista que a contagem foi feita erroneamente pelo examinador que contabilizou documento que NÃO comprova experiência no cargo pretendido. O processo está à disposição da candidata para avaliação em conjunto com a Comissão, caso necessário, prevalecendo a transparência do Processo em questão.
Portanto a Nota publicada no Resultado Preliminar está correta.
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